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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 4ª REGIÃO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM FOZ DO IGUAÇU/PR


EDITAL PSFN/FOZ Nº 003/2010

DIVULGA RESULTADO PROVISÓRIO E GABARITO PROVISÓRIO


A Procuradora-Seccional, no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei nº 11.788/2008, na Orientação Normativa MOPG n° 07, de outubro de 2.008 e na Portaria MOPG nº 313 de 14/09/2007, e regulamentação posterior, torna público o resultado provisório do I Teste Seletivo para Estágio na Área Jurídica da PSFN/Foz do Iguaçu, previsto no Edital PSFN/FOZ nº 001/2010, e divulga o gabarito provisório da prova objetiva e subjetiva, conforme anexos I e II.


Os recursos serão admitidos nos termos do item 7 do Edital 001/2010.


Foz do Iguaçu, 22 de junho de 2010.


Mariana Rachi Silva Consalter


Procuradora Seccional da Fazenda Nacional


Coordenadora dos Estagiários

Anexo I – Resultado Provisório

	COLOCAÇÃO
	NOME CANDIDATO
	ACERTOS OBJETIVAS
	CONCEITO SUBJETIVA

	1
	Annelise Weirich
	18
	A

	2
	Rodrigo Kloster Tabalipa
	21
	B

	3
	Jonathan Buratto Barbosa
	18
	A

	4
	Kelly Cristina Yamada
	19
	B

	5
	Emerson Katsui Hirai
	16
	A

	6
	Lucas Gonçalves de O Ferreira
	16
	B

	7
	Caroline Mantovani
	15
	B

	8
	Diane de Oliveira
	15
	C

	9
	Juliana Cristina Franczak
	13
	B

	10
	Lindiane Lucas
	14
	C

	11
	Francielle Oliveira
	11
	C

	12
	Vanessa Cristina S Gusmão
	9
	desclassificado

	13
	Rafaela Alves
	8
	desclassificado

	14
	Dirlei Ferreira Rorato
	7
	desclasificado

	15
	Luana Veck Soares
	7
	desclasificado


Anexo II – Gabarito provisório objetiva e subjetiva

1- C

2 – E

3 – C 

4 – A

5 – E 

6 – B 

7 – D

8 – B

9 – D

10 – E

11 – D  

12 – B 

13 – C e D

14 – A

15 – E

16 – D

17 – A

18 – C

19 – E

20 – B

21 – D

22 – A 

23 – D 

24 – B 

25 – C

26 – A 

27 – C

28 – C

29 – A

30 – C

Questão 1 – O candidato deveria introduzir o assunto discorrendo que o princípio da legalidade somente existe no Estado Democrático de Direito, no qual o próprio Estado submete-se às leis. Deveria conceitar o princípio da legalidade, pontuando diversos dispositivos legais que permitem concluir sua adoção pelo Brasil – notadamente aqueles da Constituição da República (ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa em virtude de lei; todos são iguais perante a lei; não há crime sem lei anterior que o defina; a Administração Pública obedecerá ao princípio da legalidade – art. 37; o Presidente da República somente pode dispor por decreto determinadas matérias, etc.). Além disso, deveria enfocar o significado para o particular (pode fazer tudo o que a lei não proíbe – liberdade) e para a Administração (só pode agir nos limites da lei – vinculado).

Questão 2 – O Procurador da Fazenda Nacional deveria interpor agravo, que é o recurso cabível em face de de decisões interlocutórias, na modalidade agravo de instrumento (poderia o candidato diferenciar o retido e o por instrumento), no prazo de 20 (vinte) dias, pois o prazo do agravo é de 10 dias, sendo contado em dobro para a União (art. 522 do CPC). O recurso deveria ser dirigido ao Tribunal Regional Federal da respectiva região (art. 524 do CPC). O recurso teria efeito devolutivo e poderia ter efeito suspensivo (art. 527, III, do CPC). Há possibilidade de retratação neste recurso (art. 529 do CPC). Há requisitos de admissibilidade (art. 525 e 526 do CPC).

Questão 3 – Para responder satisfatoriamente a questão, o candidato deveria conceituar o princípio da isonomia tributária, podendo usar o conceito previsto na CR/88 que dispõe ser vedado ao Poder Público instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, título ou direitos. Deveria ainda tratar do aspecto material da isonomia, que ordena não apenas que se dê tratamento igual aos equivalentes, mas também que se trate desigualmente os desiguais. Neste ponto, o candidato deveria conceituar a “capacidade contributiva”, que busca justamente dar concretude ao princípio da isonomia, cobrando mais de quem tem mais condições. Poderia-se citar a previsão expressa da CR/88 deste princípio – art. 145, §1º – sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, bem como, para outros tributos, a seletividade e a progressividade de alíquotas. Finalmente, o candidato deveria discorrer sobre a “justiça fiscal”, dizendo que da conjugação dos dois primeiros princípios decorreria a justiça fiscal.
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